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PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2021 - RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 01/2021 

 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas, a Comissão de 

Licitações, reuniu-se para análise da impugnação, do edital de Concorrência Pública nº 01/2021 

que visa a Contratação de empresa especializada no transporte e destinação final de resíduos 

sólidos urbanos para o Município de Vacaria/RS. 

 

Foi interposta impugnação, tempestivamente, no dia 25/02/2021, em anexo, processo nº 1481, 

pela empresa NATUBIO TRANSPORTES E GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS 

EIRELI, CNPJ 33.205.821/0001-33, que, em síntese, argumenta: 

 

1 – Frustração ao caráter competitivo da licitação pelo edital em razão da 
aglutinação de objetos distintos; 
2 – Existência de objeto oculto na previsão editalícia (Transbordo); 
3 – Da imposição de exigência que restringe a competição e onera 
desnecessariamente a contratação (11.22.7 e 11.24.3); 
4 – Da ausência de previsão das despesas com taxa de prestação de serviços 
ambientais cobrado pelo IMA/SC na planilha de composição de custos; 
“Diante do exposto requer seja retificada a planilha de BDI [...] 
[...] requer seja conhecida e provida a presente impugnação a fim de que o objeto 
do edital seja fragmentado em 3 lotes distintos [...] 
Requer sejam excluídas as exigências dos itens 11.22.7 e 11.24.3 [...] 

 

A Comissão, com base nos autos, tendo em vista que o termo de referência foi montado pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, encaminhou a referida impugnação para análise e, se 

possível, verificação da possibilidade de desmembramento e retificação. 

 

Após as análises da Secretaria Responsável Comissão recebeu como resposta parcial 

provimento, pelo qual passa a mencionar: 

 

1 – Quanto a aglutinação dos objetos: Conforme cartilha do TCE/RS, (OT-Coleta de Resíduos 

Sólidos - Projeto CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - 2 EDIÇÃO 2019, pg. 14), os objetos 

devem ser desmembrados, salvo se justificada a viabilidade da unificação. Nesses termos: 

 

A contratação dos serviços de transporte e destino final também poderá ser 
realizada conjuntamente, em um único lote, quando comprovada a vantagem 
econômica para a administração da aglutinação desses dois serviços. Nesse caso, 
a contratação deverá ser precedida por licitação. Como resultado, o município 
acaba contratando ambos os serviços com o transportador que, por sua vez, 
firmará contrato com a empresa proprietária do aterro sanitário. 
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E foi nesse sentido que procedeu a Secretaria de Planejamento onde, através de seus estudos, 

justificado no memorial descritivo, página 01, entendeu que, para o Município de Vacaria, o melhor 

seria aglutinar esses dois serviços. Destarte não merece prosperar o presente apontamento, 

invocamos, assim, a supremacia do interesse público sobre o privado. 

 

2 – Da existência de objeto oculto (transbordo): A Secretaria entende que, novamente, não 

merece prosperar a presente impugnação, pois a contratação/construção de unidade de 

transbordo está prevista dentro do BDI e entende que é suficiente para realizar todos os serviços, 

inclusive a manutenção da unidade de transbordo. A empresa, em caso de possuir um transbordo 

próprio, poderá receber outros tipos de resíduos, como o da construção civil e de outras 

empresas, desta forma, não há lógica o Município pagar ainda mais por este empreendimento, 

mesmo assim os custos, conforme informado, estão previstos no BDI, não merecendo 

prosperar. 

 

3 – Das exigências dos itens 11.22.7 e 11.24.3: Novamente não merece prosperar a alegação, 

pois a Secretaria entende que, dentro do valor elaborado para os serviços, é suficiente para se 

implantar um escritório em Vacaria, por isso há as despesas administrativas, e/ou, no mínimo, um 

preposto para que haja comunicação entre a Administração Municipal e a empresa. Como a 

empresa terá de construir/contratar transbordo, e haverá uma administração nesse transbordo, 

essa exigência poderá ser incorporada pela cláusula 2, o que ensejaria um duplo 

pagamento, desta forma, não merece prosperar. 

 

4 – Quanto a ausência de previsão com a taxa de prestação de serviços ambientais cobrado 

pelo IMA/SC, na planilha de composição de custos, o setor de Planejamento entende que 

merece prosperar, por isso realizou a devida adaptação, caso haja incidência. 

 

Como a empresa não informou telefone, muito menos endereço de e-mail para comunicação, esta 

ata será inserida no site do Município www.vacaria.rs.gov.br juntamente com a republicação da 

retificação do edital (que será publicado na imprensa oficial) e nova data de abertura. Nada mais 

havendo a relatar, o Sr. Presidente encerrou a sessão. 

http://www.vacaria.rs.gov.br/







































